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VALOR
UNITÁRIO

RS

O MIINICIPIO DE PORTEL, Estado do Pará, através da SECR-ETARIA MUNICIPAL Df,
EDUCAÇÃO, CNPI 29.787 .]1010001 -80, sediada na Av. Duque de Caxias, S/n - Centro, Portel - PA,
68480-000, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÀO. para RECISTRO DE
PREÇOS n" 002112023, RESOLVE registrar os preços do(s) fomecedor (es) indicados e qualificados
nesta ATA, de aeordo com a classiÍicação por eles alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no edital, sujeitando-se as paíes às normas constantes na Lei n' 8.666, de 2l de
junho de I 993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

I- DO OBJETO

1. L A presente Ata tem por objeto o .9Lrrema de Registro de Preços objetivando Aquisição de duas
Motocicletas 0KM, uma Caminhonete tipo Pick Up 4x4 Cabine Dupla OKM e uma Voadeira,
destinados â âtender as neressidades da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de
PorteVPA. conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência e em seus Anexos.

2. DOS PREÇOS, f,SPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1 . Em decorrência dâ proposta apresentada e homolegada no Pregão Eletrônico n" 002112023, ftcam
registrados para contratações futuras os preços unitários e respectivo fomecedor (es), identificado (s) a
seguir:

FORNEC EDOR AUTO CENTER VEICULOS LTDA
CNPJ 33.548.t201000t-87

15.643.777 -5

ENDEREÇO Travessa Justo Chermont, 1412, Aeropono, Breves/PA
68.800-000 E-mail autocenlerti@0utlook.com

COMISSÃO PERMANENÍE DE LTCTTÂçÂO
Av. Duque de Caxias. 803 - Centro. Portel - PA. 68480-000

Àôítr

IvIARCÀ MODl]LO T:\IDADE QtrANl'.
VALOR

.I'OTAL 
R$ITEM DESCRIMINAÇÂO

DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de LicituÇA:o - CPL

ATA DE RECISTRO DE PREÇOS NO OO21/2O23.SRP

pREGÃo ELETRÔNrco (sRp) N" 0021n023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO5OTOOI/23

INSC. ESTADUAL N"

CEP
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CAMINHONETE TIPO
PICK UP 4X4 CABINE
DUPLA

HII,LIx
STD

POWER
PACKTOYOTA LrNlDADtl

R$

358.000 00
EspeciJicação. lkn\ com
ttdção 4x1 reduzidu com
dc i onameq o ele t r ôn ic o. I'SC
(Controle Eletrônico de
Estabiliddde) e A-TRC
(Controle Eletrônico de
l ruÇãq. corí bloqueio do
tli;feren,^ial, cabirc dupla cont
tluatro (04) portas lolerais,
capaciclade para J
passageiros, Moror 2.8 L
diesel D-lD 16 L' tutbo.
Potêncíq 204/3.100(cv.'rpn),
Torque 12,8/1.600 - 3.400
(kgfmrpn), Transmissão
manual de 6 velocidades. al
condicionado, 7 airbsgs,
dssislente de rebqae.
ussislede de subida sislema
de alorme perímétrico e luz de

frenagem emergencial
qu,omálica, sistena
nultimidia de 9" com I aho-
falantes, coneíão wircless
para Android Auto@ e Ápple
CarPlavÍõ. Acendimenlo
aulomali(o dos faróis com
tempori:ador e luz de

condução diurna l'olaníe
com comundos integrddos de

telefone e tttdio. Roda Lle aço
estampado 17" -\laí anetas e

retrorisores externos ie cor
preta. ('onsole entrc os

bancos diunteiros cont potta
copos. porla-objelos e

descansa-hraços cam
acabamento em Pt'C-
Revestitk'tlto dos bantos em

matetial sintético. gorantia de

COUISSÂO PERMANENÍE DE LICITAçÀO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - P4,68480-000

358.000 00
R$

I hftn: //www.instagram.com/prefêituraportel

â 
^\. 

Duquc de Ca\ias. 803-Centro. Ponel/PA,

ã irt',tfr3?:,r.,
I ascom@ponel.pa.gov.br

O htm:.//www.portel.oa.gov.br/

LI

c

@oC)0



PORTEL
I http://www.instagram.com /prefeitu raportel

O A\. Duque de Ca\ias. 803-Centro. Porrel/PA.

à i;,',',';3?:,,.,
I ascom@portel.pa.gov.br

O htto:/ /www.portel.oa.sov.br/

DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de LicitoÇdb - CPL

DE
fabrica. cu a dejinir pelu
c()nírdtante, anomodelo
2023. 2023. acessórios: jogo
de tupete emborrachudo,
chapa proletora do molor e

carter, ferramentas capota
marítina, reboque taseiro e

nanual do proprietrir io, com
licenciamenlo e

emplacamenlo jurtto ao
Detran:PÁ

bíút

MO]'OCICI-ETA HONDA
cc 160

START ( INIDADE
R§

22.000,00 R$ 44.000.00
Especificaçdo: qlan Motor:
Tipo OHC, Monocilindrico, I
tempos, arrefecido a or,
Cilirulrada: 162,7 cc.
Poténcia Márima: 11,9 e a
8.000 rpn, Torque \tÍaxino:
).10 kgf.n a 7.000 rpn,
Trans,fiissdo: 5 velocidades,
Sistema de Panida: Eléfiico.
Diômetrot Cutso: ,7,3 x 63,0
nm, Relação de Camprcssão.
9,5 : l, Sistema Álímentaçdo:
lnjeçã? Eletônica PGM ll,
Combastível: Gaolina,
Sistema elélrica: lgniçdo:
Eletrônica. Bolerío: I2l' - I
.1h. Farol: 35i J-t líl
Capacidade: Tanque , de
Combnstivel. 11,6 litros, Oleo
do lt'Íolot. 1,2 lilro,
Dimensões: (-omprimenlo \
Largura s .lltura: 1996 t 719

x 1081 ntrn l)istôncid entrc
eixos. 1315 mm DistdnciLt
minima do solo: 170 mn
Altura do esse to: 790 nm
Peso Seco. ll5 kg. Chasli
Tipo: Dianond l'ronc
Suspe n.tão [)idnte íra ('u rso :

Garfo telcstltpíco 135 nnt
Suspensão'lraseirq'(urso.

GOMISSÃO PERMANENTÉ OE LTCITAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro. Portel - PA, 68480-000
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Dois amortecedores l0ó mm
Frcio Dianteito Diômelro. .1

tambor 130 mm l,reio
Trase ira' D i.ine I ru : .1 t am hor
/130 wn Pneu Dianteiro:
80./ 100 -18 Pneu fraseiro:
90.t90 -/& ano modelo
2A23 2023. garuntia de

fábrica. cor a delinir pla
conÍtatanle, com
licencíameúo e
emplacamento jufiro cto

Detran PA.

R$
402.000,00

rTEM DESCRT MrNA(tÃO IIIARCA UNIDADE OUANT.

VALOR
UNITÁRIO

RS
VÀLOR

TOTAL RS
VOADEIRA, COM CASCO DÊ
ALUMiNIO, PARA 8 PESSOAS.
C]OM TOLDO E MOTO 9OHP 1T

FABRICAÇÂO
PROPRIA UNIDADE I R$ 200.000.00

RS

200.000.00
Espec iftc aç ão : C o mpri me nt o : 6m|
Largura: l,60cm, Altura: 60cm,

Chapa lateral: 2nm, Chapa de

fundo: 3mm, Capacidade: 8
pessoas, Toldo cabinada ftxa em
alumínío, 08 bases de bonco fuas
de alumínio, 08 poltonas de fibra
semi-estoíadas, 0l banco .fixo em
aluminio c/ estofado, 0l comando,
Ácrílico nas janelas e portafrontal,
Porta de cotter alrós em alumínio,
Tubo de verdugo lateral, Píso
central antiderraponte. Cotirnão

COMISSÃO PERMANENTE DE LIGIÍAçÀO
Av. Duque de Caxias, 803 - Clentro. Portel - PA, 68480-000

Rubírct

FORNECEDOR
A, F. LEAO JTINIOR COMERCIO E SERVICOS DE CONSTRUCOES
DE EMBARCACOES LTDA

CNPJ 43.800.430/0001 -09
INSC. ESTADUAL NO 15.793.7143
ENDEREÇO Rua Paes de Carvalho, SN, Cidade Nova II, BreveVPA
CEP ó8.800-000 lE-mail ferre i raai I son 5 09úDsma i l. c o m
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central, 02 muslros, Popa lavada c

bico de pato, Pínturu completa
original PL'. SoneJàs laterais.
('lira de haterio en al nlíniÍ)
independznte. 0l notot 90hp .ll
ttovo, 0l relógio marcador cle

milha, 0l rek)gio conta-giro, Lu: de

nq|egação. Farcl de milha, Plinel
1 íunÇões, Luz de navegaçdo,
Bontba d'águo ci autoruitico,
Tanque de plástico 601t, 0l volqnte,
0l caixa de dieção,0l buzina, 0l
bateriq $0qmperc» Cqbo de

direção. Caba de direção con
hen:el. Saída de ágo cl
mangueiro, Semiço de inslalàção
de acessórios e motor.

RS

200.000.00

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

3.1. A Secretâria Municipal de Educaçâo de Portel/PA será Órgâo Gerenciador da Ata de Registro de

Preços.

3.2. São Participantes os seguintes órgãos:

1.2.1. Fundo Municipal de Educaçào:

3.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá sofrer as adesões de que tÍaÍ^ o a1..22

do Decreto no 7 .892/2013.

4. DOS ORGÁOS NAO PARTICIPANTES

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência,
pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado

do cename licitatório, mediante anuência do Orgáo Gerenciador e em observância aos limites previstos

no Decreto Federal n' 7 .892113 e Decreto no 9.488/1 8;

coMrssÃo PERUaNENTE DE LTCITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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DEPARTAMENTO DE TICITACÕES
Comissão Permonente de LicitaÇq'o - CPL

4.2. Os Órgãos e Entidades.Não PaÍicipantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de
Preços, devem consultar o Orgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão,
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis fornecedor e respectivos preços a
ser praticada, obedecidos a ordem de classificação;

4.3. Cabe ao fomecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
inclusive quanto às negociâçflês pÍomovidas pelo Orgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do
fomecimento decorrenle de adesão a um Orgão Não Participante, desde que não prejudique as

obrigações presentes € futures decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Orgãos
Participantes;

4.4. Os Orgãos e Entidades Não Participantes devem antes de solicitar adesão à Ata de Registro de
Preços, realizar pequisâ pÍévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgào ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na Ata d€ Rsgistro de Preços para o Orgâo Gerenciador e Orgãôs Participantes;

4.6. O quantitativo decorrente.das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade,
aodobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Orgâo Cerenciador
e Orgãos Participantes, independentemente do número de Orgãos Não Participantes que a aderirem.

5. VALIDADE DA ATÀ

5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, tendo sua vigência com rnicro
em 07 de agosto de 2023 e término em 07 de agosto de 2024, não podendo ser prorrogada.

6. DAS OBRIGAÇOES DO ORGÁO GERENCIADOR

6.1. O Orgão Gerenciador, a Secretaria Municipal de Educação de PorteliPA, obriga-se a

6.1.1. Gerenciar a presente ARP. indicando, sempre que solicitado, os nomes do(s) fomecedor, os
preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem
de classificação indicada na licitação;

6.1.2. Convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail. para assinatura da ARP e retirada da nota
de empenho;

co rssÃo PERMAI{ENTE DE LICTTAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - P4,68480-000
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DEPARTAMENTO DE LICITACÔES
Comissão Permonente de LicitaÇãb - CPL

6.1.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

6.1 .4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para
fins de adequaçilo ?s novas condições de mercado. e de aplicação de penalidades;

6.1 .5. Rcalizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preçosl

6.1.6. Consultar o(s) fomecedor registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse
em fomecimento a outro (s) órgão (s) da Administração Pública que exteme (m) a intenção de utilizar
a presente ARP;

6.1 .7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possiveis alterações ocorridas no presente ARP;

6.1.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

6.1 .9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital, na presente ARP.

7. DAS OBRIGAÇOES DO(S) T'ORNECEDOR

7.1 . O(S) FORNECEDOR obriga-se a:

T.l.l . Assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

7.1.2. Informar, no prazo máximo de 0l (um) dia, quanto à aceitação ou não do fomecimento a outro
órgão da Administração Pública (não panicipante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a

presente ARP:

7.1.3. Realizar o (s) o fornecimento (s) solicitado (s) nos prazos estabelecidos e conforme autorizaçâo
de fomecimento, conforme solicitado no edital;

7.1 .4. Realizar o(s) fomecimento(s) conforme especificações e preços registrados na presente ARP;

CO TISSÂO PERMANENTE DE LIGITAçÃO
Av. Duque de Caxias,803 - Centro. Portel - PA.68480-000
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7.1 .5. Realizar a(s) fomecimento solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante ou não
participante da presente ARP, sem nenhum ônus adicional à SecreÍaria Municipal de Educação de

Portel/PA;

7.1.7. Fomecedor, sempre que solicitado. no prazo nráximo de 05 (cinco) dias úteis. documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

7.1.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da

assinatura da presente ARPI

7.1.10. Cumprir com as obrigações fiscais. relativos ao(s) material (ais) entregue (s), com base na

presente ARP.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO(S) TORNECf,DOR

8.1. O Órgão Gorenoiadot promoverá o cancelamento do registro do licitante vencedor quando couber
o disposto no aÍ. 20, do Decreto n' 7.89212O13,tendo a seguinte regra:

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

GOM!SSÂO PERMANENTE DE LIGITAçÁO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA,68480-000
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I

7.1.6. Providenciar a imediata correção de deficiências. falhas ou irregularidades constatadas pelo
Orgão Gerenciador referentes às condições flrmadas na presente ARP;

7.1 .9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na

presente ARP;

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.

7" da Lei n" 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

@o00
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8.2. O Orgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato superveniente ou por motivo de
força maior, que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento da ata, por razão de
interesse público ou a pedido do licitante;

8.3. 0 cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defes4
serão formalizados por despacho da autoridade competente da Secretaria Municipal de Educação de
PoÍeVPA.

8.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa vencedora do certâme comprovàr:

a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;

b) Que o seu prcço registrado se tomar, compÍovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado elou dos insumos que compõ€m o custo do produto:
c) A oconência de qualquer das hipóteses contidas no aú 78, incisos XlV, XV e XVí, da Lei Federal
8.666t93.

8.5. Por iniciativa da Secretaria Municipal de Educação de Portel/PA, quando:

a) O (s) fomecedor do certame perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida
no processo licitatóriol

b) O (s) fomecedor do certame não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os ped idos
decorrentes da Ata de Registro de Preços;

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Ata
de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentesi

d) Nâo for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização para execução do fomecimento no prazo

estabelecido;

e) O (s) fomecedor incorrer (em) nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme previsão
dos incisos de I a XII e XVII do art. 78. da Lei n" 8.666/93.

f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o fomecedor se

recusar a reduzi-[o:

COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro. Portel - PA. 68480-000
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8.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Secretaria Municipal de Educação de
Portel/PA fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a

nova ordem de registro, caso não opte pelo cancelamento total da Ata quando frustradas as negociações
com os licitantes registrados remanescentes.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA Df, REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Este Registro de Preços poden{ ser cancelado a qualqueÍ tempo poÍ inobservância de qualquer de
suas cláusulas, iídependontemente de notificação judicial ou extÍajudicial e também, nos casos de

Falência, Recuperagão Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da
transferência do presente Contrato, no todo ou em pârte, impeícia, negligência ou imprudência durante
o fomecimento, confoÍÍne preceirua a Seção V do capítulo III da Lei Federal no 8.666/93 e suas

alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

9.2. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anlerior,
caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo
este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a

empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas.

IO. DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS

10.1. ôs preçôs registrados poderão ser Íevistos em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo da(s) fomecimento(s) ou bens registrados, nos
termos do Capítulo VIII do Decreto n.7.892, de 2013.

I I. CONDIÇOES GERAIS

I l.l. As condições gerais de fomecimento, tais como ôs prazos para conclusão e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Editall

I 1.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § l" do art. 65, da Lei n'8.666. de 1993;

I1.3. A ata de Formação do Cadastro de Reserva deste pregão, emitida pelo sistema Portal Compras
Públicas, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar o(s) item(ns) com preços iguais ao do
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I 1.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

I
o
a
I
a

DEPARTAMENTO DE TICITACOES
Comissão Permonente de LicitaÇab - CPL

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. I l, §

4o do Decreto n'7.892, de 2013.

FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCACAO
FME:297873100001 80

Assinado de foÍma digital por
FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCACAO

FME:29787310000180

FLTNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ/MF N' 29.787.3 I 0/000 l -80

Contratante

Êsr;â'J"#:l:.'.::r.:r*it*Xn*
0109 o1o9

A. F. LEAO JLINIOR COMERCIO E SERVICOS DE CONSTRUCOES DE EMBARCACOES LTDA
CNPJ n" 43.800.430/000 I -09

(ontratado

AUTO CENTER Assinado de forma

vErculos :ir^l'+ffi["1"",
LTDA:335481 200 LÍDA:3354Bt 2oooo18

00187 7

AUTO CENTER VEICULOSLTDA
CNPJ n' 33.548. 120/000 l -87

Contralado
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